
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/01/08 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 
Contratos-programa de apoio desportivo 

 
18.  Contratos-programa de apoio desportivo. 

 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no n.º 1 e alínea f) 

do n.º 2 do artigo 23.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, a aprovação dos 

seguintes contratos-programa de desenvolvimento desportivo a celebrar com o Município de Braga 

2023/2024: 

 
a) Associação de Ténis do Porto;  

b) Associação de Andebol de Braga;  

c) Sporting Clube de Braga.  
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 111926  
Data: 18/12/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

Assunto: Proposta de Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo | Reunião de Executivo de 
8 de janeiro de 2024 
 
 
PROPOSTA:  Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo – época 2022/2023 
 

 

Submetem-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos enunciados no artigo 23º, nº 1 e 2, alínea 

f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação dos seguintes contratos-programa de 

desenvolvimento desportivo a celebrar com o Município de Braga 2023/2024:  

 
 

1. E/78978/2023 – Contrato-Programa 2022/2023 – ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DO PORTO; 

2. E/83972/2023 – Contrato-Programa 2023/2024 – ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA; 

3. E/83746/2023 – Contrato-Programa 2023/2024 – SPORTING CLUBE DE BRAGA. 

 

À consideração superior, 

 

A Chefe de Divisão,  

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

 

1. Proposta e respetiva fundamentação do Contrato-Programa da Associação de Ténis do Porto; 

2. Minuta de Contrato-Programa da Associação de Ténis do Porto; 

3. Proposta e respetiva fundamentação do Contrato-Programa da Associação de Andebol de Braga; 

4. Minuta de Contrato-Programa da Associação de Andebol de Braga; 

5. Proposta e respetiva fundamentação do Contrato-Programa do Sporting Clube de Braga; 

6. Minuta de Contrato-Programa do Sporting Clube de Braga. 

 

 



Nº Informação: 78978 
Data: 28/11/2023 
Processo :2023/850.10.003.01/1572 

Assunto: Pedido de apoio na área desportiva – Contrato-programa de apoio Desportivo – 2022/2023

A ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DO PORTO, pessoa coletiva n.º 501455841, com sede na Rua António Pinto Machado, 

nº60 3º andar Sala 6, Ramalde, Porto, com o RECAM 99/2014, solicita ao Município de Braga um pedido de apoio  

financeiro, para a época desportiva 2022/2023, no valor de 4.989,25€ (quatro mil novecentos e oitenta e nove euros e 

vinte e cinco cêntimos). 

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 

Anexo IV e minuta de contrato), enquadrando-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2,  

alínea f)). 

O pedido de apoio visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, com a finalidade de apoiar as 

áreas de formação,  fomento  e sensibilização para as diferentes  modalidades,  contribuindo para o pagamento  das 

licenças federativas, do seguro desportivo e da taxa de inscrição nas provas oficiais do Clube de Ténis de Braga e do 

Btennis. A Associação de Ténis do Porto apresenta o comprovativo como o Clube de Ténis de Braga possui 245 atletas 

dos diferentes escalões de formação e 2 treinadores e 2 elementos direção inscritos na Associação de Ténis do Porto 

na época 2022/2023, assim como o Btennis que possui 25 atletas dos diferentes escalões de formação inscritos na 

Associação de Ténis do Porto, na época 2022/2023.

Assim,  considerando  todos  os  elementos  constantes  do  pedido,  bem  como  a  presente  apreciação  que  deles  é 

realizada, julgo ser do interesse do Município equacionar a hipótese de celebração de um contrato-programa, com a 

ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DO PORTO, pessoa coletiva n.º 501455841, com sede na Rua António Pinto Machado, nº60 

3º andar Sala 6, Ramalde, Porto, com o RECAM 99/2014, no valor de 4.989,25€ (quatro mil novecentos e oitenta e 

nove euros e vinte e cinco cêntimos). 

À consideração superior,

 

Utilizador: Rosa Maria Silva Dias Canário 
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Nº Informação: 83972 
Data: 20/12/2023 
Processo :2023/850.10.003.01/1729 

Assunto: Pedido de Apoio na Área Desportiva – contrato-programa 2023/2024

A Associação de Andebol de Braga, pessoa coletiva n.º 501 912 746, com sede na Rua Simões de Almeida, 95 1º 

Sala 11A, São José de São Lázaro 4716-105 com o RECAM 52/2014, solicita ao Município de Braga um pedido de 

apoio financeiro, para a época desportiva 2022/2023, no valor de 2.287,20€ (dois mil, duzentos e oitenta e sete euros 

e vinte cêntimos).

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 

Anexo IV e minuta de contrato), enquadrando-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei 

nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2,  

alínea f)). 

O pedido de apoio financeiro visa a continuidade de um programa de desenvolvimento desportivo, com a finalidade de 

apoiar as áreas de formação, fomento e sensibilização para as diferentes modalidades. Assim, o apoio financeiro tem 

como finalidade o pagamento das inscrições e do seguro de 49 atletas dos escalões de formação (12 atletas de sub 20, 

16 atletas de sub 18, 6 atletas de sub 16, 11 de sub 14, 4 de sub 12 e 1 de sub 10), de um treinador e de um dirigente,  

do Arsenal Clube da Devesa, na Associação de Andebol de Braga.

Deste modo, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município a celebração de um contrato-programa, com a Associação de Andebol de 

Braga, pessoa coletiva n.º 501912746, com sede na Rua Simões de Almeida, 95 1º Sala 11A, São José de São Lázaro 

4716-105 com o RECAM 52/2014, para a época desportiva 2022/2023, no valor de 2.287,20€ (dois mil, duzentos e 

oitenta e sete euros e vinte cêntimos).

À consideração superior,

 

Utilizador: Rosa Maria Silva Dias Canário
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Nº Informação: 83746 
Data: 19/12/2023 

Assunto: Pedido de Apoio na Área Desportiva 

O SPORTING CLUBE BRAGA, pessoa coletiva n.º 501346791, com sede no Estádio Municipal de Braga – Apartado 
12, 4700-087 Braga, com o RECAM nº 31/2014, solicita ao Município de Braga um apoio financeiro,  para a época 
desportiva 2022/2023, no valor de 349.500,00€ (trezentos e quarenta e nove mil e quinhentos euros).  

O pedido de apoio financeiro é apresentado em conformidade com o modelo publicado no site do Município (Anexo III, 
Anexo IV e minuta de contrato). Enquadrando-se no âmbito das atribuições municipais, enunciadas no Artigo 23.º da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro, designadamente nos domínios dos tempos livres e desporto (Artigo 23.º, n.º 1 e n.º 2,  
alínea f)).

A entidade procedeu à junção de elementos documentais que procuram dar resposta aos pontos da sustentabilidade do 
projeto de gestão, da capacidade de autofinanciamento do projeto, das comparticipações de outras entidades e custos 
relativos ao funcionamento administrativo. O Clube possui no seu seio de recursos humanos, os técnicos necessários 
para otimizar o programa de desenvolvimento desportivo, salientando que as atividades amadoras e os custos inerentes 
à sua manutenção, não conferem quaisquer lucros financeiros para o Sporting Clube de Braga. Dessa forma, é de 
considerar que as atividades são de grande relevância social e pública. O Sporting Clube Braga movimenta, nas suas 
escolas de formação das várias secções amadoras, cerca de 3.000 jovens por época desportiva, tendo nos últimos 
anos jovens atletas, nomeadamente nas áreas do futebol (masculino, feminino e futebol de praia), atletismo, natação, 
voleibol,  boccia,  futsal,  bilhar,  basquetebol,  taekwondo,  badminton,  kickboxing,  box  e  muay  thai  e  karaté,  sido 
convocados  para  integrar  as  seleções  que representam Portugal,  nos mais  distintos  eventos  desportivos  de  nível 
europeu e mundial, conforme demonstra na fundamentação enviada em anexo ao pedido de apoio financeiro. 

Assim,  o  presente  apoio  financeiro  visa  a  continuidade  de  um  programa  de  desenvolvimento  desportivo,  com  a 
finalidade de apoiar as diferentes áreas de formação, fomento e sensibilização para as diferentes modalidades. 

Nesse sentido e considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 
realizada,  julgo  ser  do  interesse  do  Município  equacionar  a  celebração  de  um  contrato-programa,  no  valor  de 
349.500,00€ (trezentos e quarenta e nove mil e quinhentos euros) ao SPORTING CLUBE BRAGA, pessoa coletiva 
n.º 501346791, com sede no Estádio Municipal de Braga – Apartado 12, 4700-087 Braga, com o RECAM nº 31/2014.

À consideração superior,

 

Utilizador: Rosa Maria Silva Dias Canário 
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